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- A Unidade de Saúde do Parque Colinas é uma das ESF(s) contempladas pelo 
Ministério da Saúde, por meio da Portaria Interministerial nº 1.369, de 08 de julho 
de 2013, para a implantação do Programa Mais Médicos para o Brasil. 

- Diante disso, o Município de Assis assinou um Termo de Adesão e 
Compromisso com o Ministério, que foi votado e aprovado pelo Conselho 
Municipal de Saúde de Assis no ano de 2013. 

- Dentre os compromissos firmados entre Ministério e Município, no que diz 
respeito ao direito de formação do profissional, Portaria n.º 1369, de 08 de julho 
de 2013, capítulo V, artigo 1, inciso 1: “Aos médicos participantes do Programa 
será garantido aperfeiçoamento em atenção básica que contemplará curso de 
especialização e atividades de ensino, pesquisa e extensão, que terá 
componente assistencial mediante integração ensino-serviço.” 

- Devido ao exposto, justificamos que os médicos desse Programa, não oferecem 
atendimento à população às segundas-feiras, visto que de acordo com a mesma 
Portaria, artigo 21: “As ações de aperfeiçoamento dos médicos participantes 
serão realizadas com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas no curso de 
especialização e nas atividades que envolverão ensino, pesquisa e extensão, 
com componente assistencial na modalidade integração ensino-serviço nas 
Unidades Básicas de Saúde no município”. 

- Ressaltamos que o documento de orientação para as comissões de 
coordenação Estadual  refere que “a jornada de 40 (quarenta)  horas deve 
observar a necessidade de dedicação mínima de 32 (trinta e duas) horas da 
carga horária para atividades na equipe de saúde da família, podendo, conforme 
decisão e previa autorização do gestor, dedicar até 08 (oito) horas do total da 
carga horaria para atividades de especialização  em saúde da família, atividade 
de ensino, pesquisa e extensão (conforme Diretrizes da Política Nacional de 
Atenção Básica - PNAB 2012). 

- Ainda, na Cláusula 5ª, do Termo de Adesão e Compromisso, diz que, se o 
município de Assis deixar de cumprir suas atribuições estabelecidas, conforme 
as regras do Projeto, poderá ser descredenciada, e, portanto, poderá perder o 
recurso recebido pelo Mistério da Saúde que custeia o Programa. 

- Assim, é importante salientar que na Política Nacional de Atenção Básica, 
Portaria n.º 2.436, de 21 de setembro de 2016, art. 7º “são responsabilidades 
comuns a todas as esferas de governo: 

VII – desenvolver mecanismos técnicos e estratégias organizacionais de 
qualificação da força de trabalho para a gestão e atenção à saúde, estimular e 
viabilizar a formação, educação permanente e continuada dos profissionais, 
garantir direitos trabalhistas e previdenciários, qualificar os vínculos de trabalho e 
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implantar carreiras que associem desenvolvimento do trabalhador com 
qualificação dos serviços ofertados as pessoas.” 

- Para o bom desempenho do papel fiscalizador da Câmara Municipal, é 
importante esclarecermos alguns pontos, além da agenda fechada nas 
segundas-feiras, dos médicos que fazem parte do Programa Mais Médicos de 
Cooperação Internacional. 

1. Não são todas as Unidades de ESF do município que possuem médicos deste 
Programa. Das 13 (treze) Unidades, apenas 05 (cinco) delas. A ESF Jardim III 
Américas e ESF Vila Cláudia não são contempladas pelo Programa, e por isso 
oferecem atendimento médico de segunda-feira à sexta-feira. 

  

2. Somente as Unidades de Saúde que possuem médico do referido Programa, 
não oferecem atendimento às segundas-feiras, porém, cabe ressaltar que estas 
oferecem os demais atendimentos normalmente. 

  

3. Não existe a Ata da reunião solicitada porque é um momento de formação 
profissional. 

  

4. Segue anexa, cópia da Portaria Interministerial n.º 1.369, de 08 de julho de 
2013 e do Termo de Adesão e Compromisso. 
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